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Estado de São Paulo 

GOVERIIO (OMUIIITÃRIO DE UOIOA 

LEI NÜMERO 2.106/99 DE 06 DE ABRIL DE 1.999 

Dispõe 

Escola 

sobre a 

Municipal 

criação de 

de 
Fundamental, 

de Uchoa no 

e Educação 

Bairro são 

Ensino 

Infantil 

Miguel 
e dá outras providências 
correlatas. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito do 
Município de Uchoa, Estado de são Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faz Saber, que a cãmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 

ARTIGO 10, - Fica criada a Escola Municipal de 

Ensino Fundamental e Educação Infantil de Uchoa no Bairro são 

Miguel. (EMEFEI de ~CllOA). 

ARTIGO 20: - O município designará o pessoal 

técnico administrativo, mínimo necessário ao funcionamento da 
unidade escolar ora criada. 

ARTIGO 3_0: As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão à conta das dotações consignadas no 

_orçamento do município. 

ARTIGO 42: - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE=SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 06 dias do 

mês de abril do ano de 1.999 

~é/ 
CELSO AUGUSTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta secretaria, por afixação, re 

gistrada em livro próprio de Leis~ 

~ 
SILVIO BIRO LI ILHO 

Sec. Mun. Jurídico 


